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RESOLUÇÃO Nº 01, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

“DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO DEMONSTRATIVO FÍSICO
FINANCEIRO DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESA PISO FIXO 2022,

GESTÃO DO PISO MINEIRO DO FUNDO ESTADUAL DA ASSISTENCIA
SOCIAL, DE MONTE CARMELO-MG” 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no uso de suas
atribuições, fundamentadas pela Lei Municipal nº 1473, de 22 de agosto de
2018.
CONSIDERANDO a aprovação em Reunião Ordinária no dia 21 de janeiro
de 2025.

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - O Conselho Municipal de Assistência Social de Monte Carmelo,
aprova o Demonstrativo Físico Financeiro da Execução da Receita e
Despesa Piso Fixo 2022, Gestão do Piso Mineiro do Fundo Estadual da
Assistência Social. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

 
Monte Carmelo, 21 de janeiro de 2025.

  
 DEBORA MUNIZ QUAIATTO MACHADO

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
(Gestão 2023-2025)

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 21 DE JANEIRO DE  2025 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PARA
REALIZAR O PROCESSO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS, DE MONTE CARMELO-MG, BIENIO
2025-2027

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no uso de suas
atribuições, fundamentadas pela Lei Municipal nº 1473, de 22 de agosto de
2018.
CONSIDERANDO a aprovação em Reunião Ordinária do dia 21 de janeiro
de 2025;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1473, de 22 de agosto de 2018, que
dispõe sobre o Conselho Municipal de Assistência Social de Monte Carmelo;
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 14/2015, que estabelece que os
Conselhos de Assistência Social deverão compor suas comissões eleitorais
apenas com os Conselheiros representantes da Sociedade Civil que estejam
encerrando seus mandatos; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Criar e aprovar a Comissão para as eleições dos Representantes
da Sociedade Civil que integrarão o Conselho Municipal de Assistência
Social do Município de Monte Carmelo/MG, biênio 2025-2027. 
 
Art. 2º - Os membros da referida Comissão são as Conselheiras: Débora
Muniz Quaiatto Machado (Presidente), Gabriela Martins Resende (Vice-
Presidente) e Luciene Maria Barreto (Secretaria), todas representantes da
Sociedade Civil.
 
Art. 3º - Comissão Eleitoral será norteada pelas normativas publicadas pelo
Conselho Nacional de Assistência Social sobre o Processo Eleitoral dos
representantes da Sociedade Civil nos Conselhos de Assistência Social.
 
Art. 4º - A Comissão poderá viabilizar questões correlatas ao Processo
Eleitoral que não estejam elencadas nesta Resolução. 
 
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Monte Carmelo, 21 de janeiro de 2025.
 

 DEBORA MUNIZ QUAIATTO MACHADO
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

(Gestão 2023-2025)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO. Concorrência n° 01/2023. 4º T.A ao Contrato nº
226/2023. Contratante: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78. Contratada: Seval Construções Ltda - ME, CNPJ:
15.144.323/0001-26. Objeto: Refere-se à Contratação de Empresa
Especializada em Serviços de Engenharia para a Execução da Obra de
Construção do PARQUE DA MATINHA, em Monte Carmelo – MG, a ser
paga com Recursos de Operações de Crédito através do FINISA. Atendendo
à Solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos e
Rurais de Monte Carmelo – MG. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente
Termo Aditivo o reajuste de valor, conforme planilha de atualização do INCC-
M sendo no percentual de 6,7311215% do valor global do Contrato n°
226/2023, o valor do reajuste é de R$ 255.749,64. Data: 09/01/2025. Marco
Túlio Salgado Gama – Secretário Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 21
de janeiro de 2025.
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EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 06/2025: Contrato de Rateio que
formalizam entre si o Consórcio Intermunicipal – Região Integrada de
Desenvolvimento Sustentável – RIDES, inscrito no CNPJ/MF
19.746.706/0001-25, e o Município de Monte Carmelo, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 18.593.103/0001-78. Objeto: o repasse mensal de recursos
financeiros do CONSORCIADO ao RIDES, para a manutenção das
atividades administrativas do Consórcio, englobando as despesas de
pessoal civil, obrigações patronais, materiais de consumo, materiais
permanentes e outros serviços de terceiros – pessoas físicas e jurídica,
assim como outras despesas de manutenção da estrutura administrativa do
Consórcio. Valor Global: R$ 276.573,42 (duzentos e setenta e seis mil,
quinhentos e setenta e três reais e quarenta e dois centavos), repassado em
12 (doze) parcelas mensais no importe de R$ 23.047,79 (vinte e três mil,
quarenta e sete reais e setenta e nove centavos) cada. Vigência: exercício
financeiro de 2025, iniciando-se em 02 de janeiro de 2025 e encerrando-se
em 31 de dezembro de 2025. Data de assinatura: 02 de janeiro de 2025.
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